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DECRETO Nº. 029/2019 
 

                                                                                    
“Exonera Servidor” 

   
 
                                            O Presidente da Câmara Municipal de Jaguaré, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; tendo em vista o que dispõe o Regimento 
Interno e a Lei Orgânica do município de Jaguaré-ES. 
  

DECRETA:         
 
 
                                            Art. 1°. – Fica exonerado o Sr Rodrigo Rosa Menegardo, do 
cargo comissionado de Assessor Legislativo desta Casa de Leis. 
 
 

Art. 2º - Este decreto tem efeito de vigor a partir de 01/07/2019; 
  
 
                                            Art. 3º. - Este documento entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeito conforme Art. 2º deste decreto. 
 
 
 
                                            Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jaguaré, 
Estado do Espírito Santo, ao primeiro (01) dia do mês de julho do ano dois mil e dezenove 
(2019). 
 
 
 
 
 

ALOISIO CETTO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 

                                            Registrado e publicado na Secretaria Geral da Câmara Municipal 
de Jaguaré, na data supra. 
 
 
 

JOÃO DANIEL FALQUETTO 
Secretário Geral 

 

 


